
AA 
S AE( I L Superintendência de Água e —— 

Esgotos da Cidade de Leme 

ANEXO IV 

INFORMAGOES - NOTA FISCAL ELETRONICA 

IMPORTANTE 

SECRETARIA DA FAZENDA 

COMUNICADO 

Leme/SP; 20 de outubro de 2.010 

A Prefeitura do Municipio de Leme, neste ato representada pelo Sr. Carlos 
César de Godoy, - Secretdrio da Fazenda, comunica Vossa Senhoria que de 
acordo com .o Protocolo (CONFAZ Cpnselhu Nacional de Política Fazendária) nº 
85 de 09/07/2010, a partir de 1° de dezembro de 2.010, todos os 
contribuintes independentemente da atividade econdmica exercida, realizem 
‘operagBes: 

I " destinadas a Administração. Pdblica direta ou indireta, inclusive 
‘empresa publica e sociedade de economia mista, de qualquer dos Poderes da 
união, dos Estados, do Distrito Federal e dos Munícíptos, 

“Ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica — NF-e" 

Portanto, comunico Vossas Senhórias para que divulgiem esta informação 
aos seus fornecedores para evitar problemas futuros; ou seja, à recusa do 
Documento Fiscal pela Divisão de Contabilidade do Municipio de Leme. 

Insta salientar que os documenm “notas Fiscais” mecanicas, ou 
manuais não serdo aceitas pela Divi e Contabilidade. 
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Protoc. ICMS CONFAZ 85/10 - Protoc. ICMS - Protocolo ICMS CONSELHO 
_NACIONAL DE POLITICA FAZENDARIA - GONFAZ nº 85 de 08.07.2010. 

DO 1407.2010 
Altera o Protocolos ICMS 42/09. i 
estabelece a obrigatoriedade  da 
nfifizaczfl da Nota Fiscal Eletrônica 

o de CHAE e 
destinatários que 

dato Qym do Eul, aa;:m G-em;z, ?ma ãe.; 3 
Piaul, Bl de Joneira, Rio Grande d ¢, Rio Grande do 

Santa Cutarina, São Pa amço%t«w— 
F 

&uí R«amâen.a 
Foderal, 

rimeira A clâusuta segunda do 

TAf com a seguinte redai 

1 - destinadas ,m-;iemudbfimmmx empresa 
pública e : de economia mists, de qualquer dos Poderes da União, dos 
mammamnm 

H - com cdestinatário locelizado em ynidade da Federação diferente dagueia de 

emitónte; 

t- de comércio ( oontinua s. ) 
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LEME, 22 DE AGOSTO DE 2023 MPRENSA OFICIAL DO MUNICÍRIO DE LEME - & 

DECRETO Nº 8.163, DE 21 DE AGOSTO DE 2023. 
“*Dispõe sobre a retenção na fónte do imposio sobre a renda 
rigs pagamentus elétuádos por Orgags da Administração 
Pública Direta do Município, inclusive suas Autatquias e 

Fundações, e dá outras providéricias,” 

CLAUDEMIR APARECIDO BORGES, Prefoito do Municipio de Leme, 
‘Estado de São Paulo no use de suns atsibuições lagais que The confére-a kel Otgi- 
sica da Municipio, vx 

sis6 1, o atign 158 s nons-uww Federal 
funicípis do prodeto ds arrseadagho do imposto da 

Uik sóbio & senda ¢ próveitos de qualquer natireza, incideste ná fonte, sobte 
eéndiientos gagor, a qualquer titulo; o eles; suir autanquias e pelas fondações que 

pelo Supréma Tribuns! Fedéra! no julga- 
et a4t Echirtaieo ddn Represuinão Qil i L 291 ASERA SA ALk 
il Pública Orginiia nº 2.89 

atese fixada para o Tema 1.130, da Repereussão Geral que 
o iarerretação vonfinmo « Consttição Federal: do snigo 04, da Lei Fefeal nº 
9436, do 27 de dozembro-de. 1996, para atribuir aos Municípios a titelaridade das 
Teceitas arrecadadas a tituio de ímposto dé renda retido ma fome incidente sobre 
valores pagos-por -eles, suas autaquias. e fundações « pessoas fisiças-ou jurídicas. 

-paro.a prestação de bens ou serviços, e possibilitar a atifização-do ses- 
moTegramento-aplicado pela União; no vaso; a Instroção Nonmasiva REB nº (234, 
e 12 de dezembra de 2012: 

Comiderando que a Receita Federal do Brasil editóv: n Instração Normativa 
RFB 22,093, de 15 de julho de 2022, alterando a Instrução Normativa RFB aº 
2:005, de 29 de janeiro de 2021, que dispõe sobre à apresentação da Dectaração 
de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTE) e * Declaração de Débitos ¢ 
“Crédivos Triburários Federais Previdenciários e-de Outras Entidades ¢ Fundos (DC- 
TEWels): 

Cisideriiids o teseraibilidade da decisão soimn Sl cbfo Avórdão fei 
‘obieio de embaigos de declaração opostos pela Fazenda Nacional 850 somente com 
Apmemtn deobin modulação dos ceis s 

Considerando que 6 Imposto de Renda Retido 65 Fonte é de ompetéricia 
menssl, o que cxíge à imedtista adequação dos procedimentos paria nmómmw 
o novo regramento nó fornecimento de bens ¢ presnção de sers 
Contratos ém curso. com vistas a assegurar o cumpmmmdodnmwm u 
a Lei Complementar Federal nº 101, de 2000 (LRF) 

“Consideiando sindá, v Comunicado GP º 3562022, do ekyégio Tribunalde 
“Contas do Estado de São Paulo; 

“Considerando -por fim, a necessidado de padronizar-os procedimentos pacs 
e sefenção -0 Tecolhimente de tributos e contritaições, sejam sestízados em 
conformidsde a0 que foi deliberado pelo STP « defermina a legislnçõo, sem debxar 
de congris com 35 ebrigações anessórias de prestação de informações & Receie 

etimento de bons ou prestação de servíçis em serai, inclusive obras de construção. 
v, com base nas sl previstas no Auexo 1. da fnstrução Normativa REB º 
ua:ana:mam , especificamente a eoluna “IR (02)”, devendo sum 
êm cbservar o disposto neste Decreio é na IN KEB 8 1.134/2012. 

§ 1% Não seid réalizado qualquer desconto da Cóntribuição pára b PIS/PA- 
(SEB 8/ tralo dé Conelbuição Socisi Sobre o Luero Liguido (CSLL) « Contribuíção 
‘psta 6 Finadoiamento da Seguridade Sociat - COFINS, ressálvadas as hipóreses de 
“celebração de Convênio com « RFB, nos temos à que sê refére.o artigo 33, da Lei 
Federal nº 10,837, 25 de dezembro de 2003, 
sE tetenções na fonte do imposto de renda serão efetusdas sobre qual- 

de pagimento. inclusive 03 que forem antecipados pór conta de formeci- 
mk&mw&wd&fwmm para euteega funta. 

$3º-0s valores do imposto de renda tetidos na fonte deverão ser recolhidos. 
$ conts do Tesouro Municipal, por meio-dé procedimentos adoiados no sistema fiv 
nanceiro e contábil do Municipio. até o 5º (quinto) dia il do mês subsequente so. 
daseténção. 

$ 4º Não haverá revenção de imposto de renda nas hipóteses elencadas no 
arig 4% da Tnstroção Normativa REB nº 1 234/2012, 

£ 5° & condição de imunidade e isenção, ou, par ser optante pelo Simples 
Nacional, para fins de aplicação do $ 4º, deverá ser comprovada a cada pagamento 
7 ser efoimado, mediante dectaração envisda junto ao documento fiscal, conforme 
mwmmemmwxmwkmm 1.234/2012, confenme e 

et s iibnes s i d s i s il 
s pugamentos efetuados a pessons fsichs continuará sendo realizado com base nm 

tabela progsêssiva nieasal vigente. 

A 2 O contiatados serão hotificados e oftemados ná fontia do Anego 
“Único deste Decreto. para que. quando do faturamento dos beént e serviços prestados. 
5 pars fins exclusívos de IRRF, pássem a observas o dispasto neste Desseto e na 1N 
REB A% 12342012, 

Parágrafo Único Os contratados ficam obrigados a destacar o valor de im- 
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posto de sendi a ser setido pesfinente é nafureza do bem forecido ou do serviço 
prestado. 

Ast. 39 Os prestadores de serviço é forecedótes de bens deverão emitir ox 
documentos fiscais em observôncia ds regras de retenção dispostas neste Decreio e 
16 Tt Noriotiva REM o 1 3345007, 

0 documentos de cobrança em desacerdo oo o prevístono capui deste 
Serão scoítos para fins de liquidação-de despess. 

4 2º Faroras de enengia elétrica, telefonis e cutras due tênham código de 
s ficam temporariamene dispenssdas da retenção, por força da dificuldade de 
Auitação do débita com o fomecedor, até que seja atendido o disposta o antigo 4 
deste Decreto, 

A% A tóteição á fout do ipoito de renda sobíi a5 fúturas e energis 
“elêtrica, de teléfónis é serviços sobre 05 quais o Municipio realize pagamentos &- 
“olicivamente por imeiu de futira su boleto bancário com código de barras, e-que não. 
scvcniqucl\ubwdcmmxdskcflmfm sors cferado apôós serem 
soslizaden 33 nespciações &'ajustes necessérios e ox referidos dacnentos sejam 
ensmdcspe.\nmyrms,\&wmok:luihq\udfld:wl:ufloueamm»dévm 
dó i uhPr.m de rondi & v petide. 

$ 1% As negociações e ajustes necessários so cumpriinento do vaput não de- 
verkoulmpassar o prszn de 1S (quinze) dias contados da daia da ciência danotífica- 
o « orientação o fornecedor ou prestador e servigo, 

-2º Em caso de descumprimento do prazo fixado através do § 1, avetenção 
e efetunda medizate sto do Executivo: 

LA 59 Bt Disiceto eritra.em vígoi n duta de sua públicação. produzindo 
Kvefemamlb(w}aémdempaw 
Leme, 21 de Agosto de. 

CLAUDEMIR APARECIDO BORG! 
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